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PORTAL DO VALE HISTORICO

MUNICIPAL NO 6DE06DE

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CR]íDITO SUPLEMENTAR.''

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento nas

disposições da Lei Municipal N' 1.131 de 18/12/2020.

DECRETA:

Art. L' Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 578.754,00 (quinhentos e setenta e oito mil e setecentos e cinquenta e

quatro reais) destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias, nos moldes dos artigos 41,

II,42 e 43 da Lei 4.320164, sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

TABELA I
UN:IDADE

ORCAMDNTÁNT¿.
DESCRIçÃO TUNCIONAL DA

PROGRAMATICA CATDGORIA ECONôVIICA
FONTE

RECUIISO
VAI,OR

02.03.01 - EDUCACÃO
BASICA

12.361.0004.2007 - Pessoal do
Maeistério - Ensino Fundamental

3.1.90.11.00 - Vencimentos e

Vantagens Fixas Pessoal Civil 0l R$
220.000,00

05 R$ 67,260,00
02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0010.1022 - Bloco de
Investimento na Rede de Serviços de
Saúde

4.4.90.52.00 - Equipamentos e

Material Permanente

02.03.04 - EDUCAÇAO
SUPLEMENTAR

12.306.0005.2054 - Manutenção do
Programa de Distribuição de
Merenda Escolar - OESE

3.3.90.30.00 - Material de
Consumo

05 R$ 52.000,00

02.03.01 - EDUCAÇAO
BASICA

12.361.0004.2007 - Pessoal do
Maeistério - Ensino Fundamental

3. 1.90. 13.00 - Obrigações
Patronais

0l R$ 47.000,00

01 R$ 7.444,00
02.03.01 - EDUCAçAO
BASICA

12.361.0004.1003 - Aquisição de
Móveis, Veículos e Equipamentos
para o Setor de Educação

4.4.90.52.00 - Equipamentos e

Material Permanente

R$393.704,00

TABELA II
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UNIÐADE
ORCAMENTÁRIA

DESCRIçÃO FUNCIONAL DA
PROGRAMÁTICA CATEGORIA ECONCIMICA

FONTE
RECUR.SO

VALOR

02.03.02 - FUNDEB 12.36L0004.2007 - Pessoal do
Magistério - Ensino Fundamental

3. 1.90. 13.00 - Obrigações
Patronais

02 R$ 64.000,00

02.04.00 - FtrNDo
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0010.2018 - Manutenção das
Atividades do Programa Saúde da
Famí1ia

3.1.90.1 1.00 - Vencimentos e

Vantagens Fixas Pessoal Civil 05 R$ 27.000,00

02.04.00 - FUNDO
MLINICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0010.2017 - Manutenção das

Atividades da Secretaria Municipal
de Saúde

3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal
Civil 0l R$ 10,000,00

02.04.00 - FUNDO
MIINICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0010.2018 - Manutenção das

Atividades do Programa Saúde da
Família

3.3.90.30.00 - Material de
Consumo

02 R$ 6.400,00

02.05.00 - sEToR DE
ESPORTE, CULTURA
E TURISMO

27.813.0006.2029 - Manutenção dos
Setores de Esporte, Cultura e

Turismo

3.3.90.30.00 - Material de
Consumo

01 R$ 6.000,00

02.02.00 - sEToR DE
ADMINISTRAçAO E
FINANÇAS

04.122.0003.2003 - Manutenção das

Atividades da Administração Geral
3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal
Civil 01 R$ 1.000,00

02.06.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0007.2053 - Gestão dos
Programas IGD/BF e IGD/ Suas

3.3.90.30.00 - Material de

Consumo
05 R$ 500,00

02.04.00 - FUNDo
MLINICIPAL DE
SAÚDE

10.305.0010.2050 - Manutenção das

Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços
de Terceiros Pessoa Jurídica

05 R$ 150,00

R$115.050.00

TABELA III
UNIDADS ÞnscRrçAo FUNCIONAL DA

PROGRÂMÁTICÄ.
CATEGORIA
ECONôMICA

FONTE

02.07.00 - sEToR DE
OBRAS E SERVIÇOS
MUNICIPAIS

15.451.0008.1033 - Aquisição de
Veículos, Máquinas e Equipamentos

4.4.90.52.00 -
Equipamentos e
Material Permanente

05 R$ 70.000,00

Art. 2o Os créditos Adicionais da TABELA II serão cobertos por recursos

provenientes da anulação total ou parcial das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, nos termos

do inciso III, do parágrafo 1o, do aft.43, da Lei Federal n" 4.320 de 17 de março de 1964.

{
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NIDADE
ORÇAMENTÁRIA

DESCRIçÃO FUNCIONAL DA
PROGRAÿIÁTICA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE

RECURSO
VALOR

02.04.00 - FLTNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.305.0010.2050 - Manutenção das

Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.36.00 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Física

05 -R$ 150,00

02.06.00 - FLTNDO
MLINICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0007.2053 - Gestão dos
Programas IGD/BF e IGD/ Suas

3.3.90.36.00 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Física

05 -R$ 500,00

O2,O2.OO - SETOR DE
ADMINISTRAÇAO E
FINANÇAS

04.122.0003.2003 - Manutenção das

Atividades da Administração Geral

3. 1.90.0 1.00 - Aposentadorias,
Reserva Remunerada e

Reformas
01 -R$ 1.000,00

02.04.00 - FLTNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

-R$ 1.400,00
10.301.0010.2018 - Manutenção das

Atividades do Programa Saúde da
Família

3.3.90.36.00 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Física

01

02.05.00 - sEToR DE
ESPORTE, CULTURA
E TURISMO

27.813.0006.2029 - Manutenção dos

Setores de Esporte, Cultura e

Turismo

3.1.90.11.00 - Vencimentos e

Vantagens Fixas Pessoal Civil 0t -R$ 2.000,00

02.05.00 - sEToR DE
ESPORTE, CULTURA
E TURISMO

27.813.0006.2029 - Manutenção dos
Setores de Esporte, Cultura e

Turismo

3, 1.90. 13.00 - Obrigações
Patronais

01 -R$ 4.000,00

02.04.00 - FLINDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0010.2018 - Manutenção das

Atividades do Programa Saúde da
Faniília

3.3.90.36.00 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Física

02 -R$ 5.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0010.2017 - Manutenção das

Atividades da Secretaria Municipal
de Saúde

3,3.90.39.00 - Outros Serviços
de Terceiros Pessoa Jurídica

0l -R$ 10.000,00

02.04.00 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0010.2018 - Manutenção das

Atividades do Programa Saúde da
Família

3.1.90.1 1.00 - Vencimentos e

Vantagens Fixas Pessoal Civil 0l -R$ 27.000,00

02.03.02 - FUNDEB
12361.0004.2007 - Pessoal do
Magistério - Ensino Fundamental

3.1.90.11.00 - Vencimentos e

Vantagens Fixas Pessoal Civil 02 -R$ 64.000,00

- R$ 115.050.00

Art. 3o Os créditos Adicionais da TABELA I serão cobertos por superávit

frnanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; nos termos do inciso I, do parágrafo

lo, do art. 43, da Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 4" Os créditos Adicionais serão cobertos por recursos provenientes de

excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, do parágrafo 1o, do art. 43, da Lei Federal n" 4.320 de

I
I7 de março de 1964
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Art. 5n Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 06 de outubrc de202I

Gu Carval
Mun

Publicado no sítio eletrônico da Prefeitura

supra.

Silveiras. Registrado em Livro próprio. l)ata

Gabinete

es


